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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00214/2026
Autor: Ver. RAIMUNDO BRAGA BARROSO

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim/RO,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à
presença de Vossa Excelência INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Alex Redano, Deputado Estadual de
Rondônia, que interceda junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT,
visando obter informações e providências quanto à obra de manutenção da BR-425, especialmente nos
trechos das pontes do Ribeirão e das Araras, que interligam o município de Guajará-Mirim a Porto Velho e
demais localidades.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razão das condições precárias em que se encontra o referido trecho
da BR-425, sem que haja avanço visível nas obras de manutenção.
Ressalta-se que esta é a única via de acesso terrestre que liga o município de Guajará-Mirim às demais
localidades, sendo fundamental para o deslocamento da população. Atualmente, devido à situação da
rodovia, motoristas têm sido obrigados a utilizar a antiga ponte de ferro, em razão da falta de condições
adequadas de trafegabilidade na via principal.
Destaca-se ainda que a rodovia é utilizada diariamente por pacientes que se deslocam de Guajará-Mirim para
Porto Velho para a realização de consultas, exames e tratamentos de saúde, o que torna ainda mais urgente a
adoção de providências para garantir segurança e condições adequadas de tráfego.  
Diante do exposto, solicita-se especial atenção e urgência na adoção das medidas necessárias para a melhoria
da referida rodovia, garantindo mais segurança aos usuários e o adequado fluxo entre os municípios da
região.

Guajará-Mirim (RO) 27 de abril de 2026
 

RAIMUNDO BRAGA BARROSO
Vereador (a) 3° Secretário
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Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO BRAGA BARROSO, Vereador (a) 3°
Secretário, em 27/04/2026 às 10:51, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 12.656 de 20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
851284 e o código verificador 0DF854DC.
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